
Nº395/2015  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2015. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 1/6 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
Prefeito Muncipal     Secretário Municipal de Cultura   Controladora Interna 
 Silas José da Silva     Nivalmido da Rocha Ribeiro   Cássia Sayuri Mori 
    
Vice – Prefeita     Secretário Municipal de Infraestrutura 
 Valéria Travaim Botaccio Custódio   Luca Samuel Cortez 
    
Secretário Municipal de Finanças   Secretária Municipal de Assistência Social Trabalho e Habitação  
 Luciene Antonio Ferreira                                                                 Leiliane Francisca Freitas 
   
Secretária Municipal de Saúde     Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
 Silvana Bortoleto                    Kelly Cristiane Ribeiro Belatti 
      
Secretária Municipal de Educação   Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
 Gerolina da Silva Alves    José Horácio Alexandre Nenartavis 

 
SUMÁRIO 

Camara Municipal ........................................................ 01 
Balanço ......................................................................... 01 
Previdência Municipal ................................................. 06 
Gabinete do Prefeito .................................................... 06 
Processo Administrativo ............................................. 06 

Camara Municipal 
 

 
 



Nº395/2015  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2015. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 2/6 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 
 
 



Nº395/2015  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2015. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 3/6 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 

 

 



Nº395/2015  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2015. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 4/6 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 



Nº395/2015  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2015. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 5/6 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Nº395/2015  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2015. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 6/6 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

Previdência Municipal 
 
PORTARIA Nº. 026, DE 02 DE MARÇO DE 2015. 
 
 “Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria 
Compulsória ao servidor publico municipal que especifica e dá 

outras providências”.  
 
A Diretora Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Água Clara - MS, Ilustríssima 
Senhora Mariana Mateus de Souza, no uso de suas 
atribuições legais dos termos da Lei Complementar Municipal 
nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência municipal 
combinada e fundamentada no art. 40, § 1º, ll, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER – o benefício de Aposentadoria 
Compulsória, a servidor público municipal Carlos Alberto de 
Almeida Normanha, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Médico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, conforme 
processo administrativo do Água Clara Previdência, nº 
2015.01.00848.P, a partir desta data até a posterior 
deliberação. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede 
administrativa da Prefeitura Municipal, revogadas as 
disposições em contrario. Retroagindo seus efeitos para a 
data de 01.03.2015. 
 
 REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE                  
CUMPRE-SE. 
 
Água Clara - MS, 02 de março de 2015. 
 
Mariana Mateus de Souza  
Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
Gabinete do Prefeito 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 040/2015 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos pactuados e não pactuados, 
com entrega parcelada, para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Água Clara - MS, pelo período de 
12 (doze) meses. 
 
O Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, 
através de seu Pregoeira, designado por força das 

disposições contidas na Portaria Nº 001/2015, torna público 
aos interessados que o edital, que o referido certame licitatório 
foi SUSPENSO, face em readequação no Edital, que terá 
fixada nova data e horário, para que sua abertura, através do 
Diário Oficial do Município, tão logo as alterações sejam 
processadas.  
Publique-se. 
Água Clara/MS, 27 de março de 2015. 
 
MARIA AMÉLIA DA SILVA RODRIGUES 
Pregoeira Oficial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 


